
LEI MUNICIPAL Nº 6.794, DE 05 DE JUNHO DE 2008.

Inclui  parágrafo único ao artigo 2º,  da Lei  
Municipal  nº  6.279/05,  a  qual  autoriza 
conceder  parcelamento  de  débitos 
tributários inscritos ou não em Dívida Ativa.

ALEXANDRE  A.  GOELLNER,  PREFEITO  DO  MUNICIPIO  DE 
CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Poder  Legislativo  aprovou e eu  sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º Inclui parágrafo único ao artigo 2º, da Lei Municipal nº 6.279, 
de 18/10/05, com a seguinte redação:

Art. 2º ....

“Parágrafo  Único.  A  requerimento  do  contribuinte,  os  saldos 
dos  parcelamentos  poderão  ser  reparcelados,  apenas  uma única  vez,  em até 
quarenta e oito (48) parcelas mensais e sucessivas, com o valor não inferior a 
vinte reais (R$ 20,00), podendo ser incluídas no parcelamento também os débitos 
já parcelados, porém em atraso”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 05 de junho de 2008.

ALEXANDRE A. GOELLNER
                                Prefeito
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